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EDITAL ITQ.016/2022

 

PROCESSO ELEITORAL DOS REPRESENTANTES DOCENTES, TÉCNICOS E DISCENTES NO
COLEGIADO DE CURSO DA LICENCIATURA EM LETRAS DO IFSP - CAMPUS

ITAQUAQUECETUBA

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Considerando o disposto no Capítulo II da Instrução normativa n° 14/2022 de 18 de março de 2022 da Pró-reitoria de Ensino do IFSP, que versa sobre a

composição do Colegiado de Curso, o Diretor do IFSP – Câmpus Itaquaquecetuba torna pública a abertura de inscrições para a candidatura de docentes,

técnicos administrativos com formação em educação  e discentes regularmente matriculados no curso superior de Licenciatura em Letras desta instituição, para

participação como membro no Colegiado de Curso.

 
O mandato dos representantes discentes, docentes, técnicos administrativos com formação em educação, e seus respectivos suplentes será de dois anos.

 
O processo de eleição está sendo conduzido pela Comissão Eleitoral do Colegiado do Curso Superior  de Licenciatura em Letras  do Campus Itaquaquecetuba,

cujos representantes foram nomeados pela portaria n° 44/2022, de 28 de abril de 2022.

 

1.  DAS INSCRIÇÕES

 

Para realizar a candidatura, o(a) candidato(a) deverá preencher o formulário através do link https://forms.gle/E7wuqjLiMdR5TXtd7 , no período de 03 a 06 de

junho de 2022.

As candidaturas serão avaliadas pela Comissão Eleitoral, a fim de garantir que  atendam a todas as exigências deste Edital. A relação homologada dos

candidatos será divulgada junto à comunidade acadêmica no dia 09 de junho de 2022.

 

 

2.  DAS VAGAS

De acordo com o Art. 4º §3° do Capítulo II da Instrução normativa n° 14/2022 de 18 de março de 2022 da Pró-reitoria de Ensino do IFSP, “a composição

mínima em número de membros do colegiado será de 7 (sete) membros: o coordenador de curso, quatro docentes, sendo que ao menos 2 (dois) deles devem

ministrar ou ter ministrado aulas no curso, conforme o §2°, 1 (um) técnico administrativo com formação em educação e 1 (um) discente.”. Sendo assim, as

vagas serão as seguintes:

Coordenador do curso;

Representante docente: 4 (quatro) vagas de titular e 2 (duas) vagas de suplente;

Representante técnico administrativo com formação em educação: 1 (uma) vaga de titular e 1 (uma) vaga de suplente;

Representante discente: 1 (uma) vaga de titular e 1 (uma) vaga de suplente.

 

3.  DOS REQUISITOS



a. Ser docente do quadro ativo permanente e em efetivo exercício no Câmpus Itaquaquecetuba do IFSP do curso de Licenciatura em Letras.

Admite-se a não observância do §2° do Art. 4 da Instrução normativa n° 14/2022 de 18 de março de 2022 da Pró-reitoria de Ensino do IFSP, de

acordo com o do §6° do Art. 11 da mesma Instrução Normativa.

 
“Pelo menos 40% (quarenta por cento) dos docentes da composição do colegiado devem estar lecionando ou ter lecionado aulas no curso nos últimos 4

anos.”

 

b. Ser aluno regularmente matriculado no Campus, no curso de Licenciatura em Letras;

c. Ser técnico administrativo com formação em pedagogia, licenciatura, formação pedagógica, pós-graduação lato sensu ou stricto sensu em

programa de Educação; e ser do quadro ativo permanente no Câmpus Itaquaquecetuba do IFSP.

 
Os representantes docentes, discentes, técnico administrativo com formação em educação e seus respectivos suplentes serão regularmente eleitos pelos seus

pares.

 

4.  DA CAMPANHA

Os candidatos poderão fazer a divulgação de suas candidaturas por quaisquer meios, exceto os veículos institucionais, conforme detalhamento do cronograma.

 
As vagas serão preenchidas por meio de votação, a realizar-se nos dias 18 a 21 de junho de 2022 pelo Sistema Helios Voting  (https://helios.ifsp.edu.br/) O

Manual referente a utilização desse sistema pode ser acessado através do link https://manuais.ifsp.edu.br/books/utiliza%C3%A7%C3%A3o/chapter/utilizando

O link para votação será disponibilizado posteriormente à comunidade por meio da página oficial do Campus. 

O processo selecionará os candidatos mais votados em cada categoria, totalizando as respectivas quantidades de titulares e suplentes de cada segm ento por

ordem de classificação. Em caso de empate, prevalecerá o candidato que atender aos critérios descritos abaixo, respectivamente:

1. Representante Docente:

 

a. Maior tempo de atuação no curso;

b. Maior tempo de exercício no Câmpus;

c. Maior tempo de exercício no IFSP;

d. Maior titulação acadêmica;

e. Maior idade.

2. Representante dos técnico administrativo com formação em educação:

a. Maior tempo de exercício no Câmpus;

b. Maior tempo de exercício no IFSP;

c. Maior titulação acadêmica;

d. Maior idade.

3. Representante Discente:

a. Maior tempo no curso;

b. Maior idade.

 

5. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

O resultado final será publicado n o dia 27 de junho de 2022 no site do IFSP Câmpus Itaquaquecetuba na internet, em http://itq.ifsp.edu.br.

 

6.  RECURSOS

Os recursos deverão ser interpostos através do formulário  https://forms.gle/ieyWcKgqad9ZA7ZeA e serão analisados e avaliados pela Comissão Eleitoral do

Colegiado de Curso Superior de Licenciatura em Letras.

 

7. CRONOGRAMA

Divulgação do Edital 20/05/2022
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